
ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/25, DE 05 DE AGOSTO DE 2025. 

Dispõe sobre o Orçamento Anual da 

Câmara Municipal de Oriximiná, para o 

exercício financeiro de 2026. 

A Mesa da Câmara Municipal de Oriximiná, Estado do Pará, no uso de suas 

atribuições legais submete a apreciação do Plenário a seguinte Resolução: 

Art. 1 ° - Fica aprovado o Orçamento Anual da Câmara Municipal de Oriximiná para ser 

incluído na Proposta Orçamentária Geral do Município, relativa ao exercício financeiro 

de 2026, conforme especificado no Anexo Único, desta Resolução: 

Art. 2° - O repasse previsto para o exercício financeiro de 2026 da Câmara Municipal 

de Oriximiná, será de R$ - 10.600.000,00 (Dez Milhões e Seiscentos Mil Reais). 

Art. 3° - A despesa estimada para exercício financeiro de 2026, será de R$ -

10.600.000,00 (Dez Milhões e Seiscentos Mil Reais). 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir de 06 de agosto de 2025. 

es 

~ 
e Souza Leite Ed s de Souza Azevedo 

2° Secretário 

Câmara Municipal de Oriximiná-camara@cmoriximina.pa.gov.br 
Travessa Magalhães Barata, 227 - Centro, 68.270-000 



ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 
A 

, 

CAMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINA 

JUSTIFICATIVA 

O Presente Projeto de Resolução versa sobre a dotação orçamentária do 

Poder Legislativo. Considerando que é essencial dar continuidade dos trabalhos 

inseridos no planejamento anual voltados as prioridades das atividades a serem 

desenvolvidas por esta Casa de Leis para o exercício financeiro de 2026, tais como: 

Material de consumo; Serviço de Identificação; Vencimentos e Vantagens Pessoal 

Civil/Obrigações Patronais; Aquisição de Equipamentos e Material Permanente; 

Funcionamento do Centro de Atendimento ao Cidadão - CAC, dentre outras. 

Considerando ainda que no presente momento não contamos com condições 

física estrutural o que é de suma importância para que a população acompanhe todas 

as ações deste Parlamento e desfrutar, plenamente, do espaço que é considerado 

público, de uso comum e posse de todos, com acessibilidade em manter o bom 

funcionamento do mesmo. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Oriximiná, 06 de agosto de 2025. 

de Souza Leite de Souza Azevedo 

2° Secretário 

camara Municipal de Oriximiná- camara@cmoriximina.pa.gov.br 

Travessa Magalhães Barata, 227 - Centro, 68.270-000 
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